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Comunicação de Progresso – 2021/2022 

 

1 – Mensagem do presidente 

Tenho o prazer de confirmar que a Empresa MEIAS DALLF INDÚSTRIA TEXTIL 
LTDA reafirma o seu apoio aos Dez Princípios do Pacto Global das Nações Unidas nas 
áreas de Direitos Humanos, Trabalho, Meio ambiente e Compliance. Nesta comunicação 
anual de progresso, descrevemos nossas ações para melhorar continuamente a 
interação do Pacto Global e seus princípios em nossa estratégia de negócios, cultura e 
operações diárias. Também nos comprometemos a compartilhar essas informações com 
nossos parceiros de negócios, os quais utilizam os nossos principais canais de 
comunicação. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Jairo Abdo – Presidente 

 



 

 

2 – Histórico Meias Dallf 

 

 A Meias Dallf foi fundada no dia 31/10/1990, com o objetivo de produção de 
meias de algodão, neste primeiro momento a produção era bastante pequena, 
aproximadamente 800 mil pares por ano e as vendas ficaram concentradas no estado 
de são paulo.  
 Ao longo de 30 anos, a empresa teve uma grande expansão e profissionalização 
em seus processos e gestão, atualmente produz aproximadamente 1.000.000 de pares 
por mês e se destaca no mercado nacional por sua qualidade e preços competitivos.  

Essa evolução é consequência de constantes investimentos em treinamento de 
seus colaboradores, racionalização de processos, atualização tecnológica, diversificação 
do mercado tanto na aquisição dos insumos quanto na venda dos produtos fabricados, 
sempre com o objetivo de oferecer ótima qualidade e preços competitivos. 

Nossa história está pautada no orgulho de pertencer a uma empresa 
competitiva, em constante aprimoramento. 

 

  
 

  
 



 

3 – Missão, Visão, Valores  
 
A Meias Dallf tem sua gestão corporativa direcionada pela missão, visão e 

valores: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

MISSÃO 

Manter o crescimento 
sustentável, ter cultura 
de melhoria contínua, 
atender e superar as 
expectativas dos 
nossos distribuidores e 
consumidores finais. 
Desenvolver 
programas e trabalhos 
junto aos nossos 
colaboradores e a 
comunidade, afim de 
preservar o meio 
ambiente e a qualidade 
de vida das pessoas.  

VISÃO 

Ser referência em 
gestão no setor de 
fabricação e 
comercialização de 
meias, primando pela 
satisfação de nossos 
clientes, colaboradores 
e fornecedores, 
através de produtos 
com qualidade e 
preços justos. 

VALORES 

Respeito, 
comprometimento, 
integridade e ética 
profissional, 
transparência, 
qualidade e preços 
justos, incentivo ao 
conhecimento e 
desenvolvimento das 
pessoas, preservação 
ambiental e 
cumprimento da 
legislação. 



 

4 – Produtos 

 Os produtos que compões o portifólio da Meias Dallf são as meias de algodão, 
em diversos tamanhos e cores.  Atualmente a Dallf conta com mais de 200 produtos em 
seus catálogos sendo distribuídos entre os tamanhos recém-nascido, bebê, infantil, 
Infanto Juvenil, Juvenil e adultos.  Contamos também com uma linha de produtos mais 
nobres elaborados com os melhores fios de algodão disponíveis no mercado. 

     

   

   

 



 

5 – Políticas internas 

POLÍTICA DE DIREITOS HUMANOS NBR ISO 16001 

Esta política tem como objetivo estabelecer diretrizes e princípios gerais para que a 
atuação da Meias Dallf ocorra em respeito aos direitos humanos no desenvolvimento 
de suas atividades, parcerias e em sua cadeia produtiva. 

 A empresa Meias Dallf pactua e procura atender as condicionantes da declaração 
universal dos direitos humanos da ONU, não pactuando com o terrorismo, 
tortura ou qualquer ação que viole a dignidade humana.  
 

 A Meias Dallf respeita o direito à sindicalização de todos os seus colaboradores, 
sendo sempre respeitada a livre escolha. 
 

 A instituição procura atender as metas do ODS 05 (Igualdade de Gênero) 
buscando oportunizar condições de igualdade entre os gêneros masculino e 
feminino.  
 

 A empresa faz os seus processos admissionais baseados na capacidade técnica, 
e oportuniza homens e mulheres concorrerem aos cargos.  
 

 A meias Dallf não pactua com parceiros da cadeia de valor que tenham em seus 
processos, mão de obra infantil, ou análoga a escrava, ou ainda com empresas 
inscritas em órgãos de controle destinados a este fim. 
 

 A instituição Meias Dallf não pactua com ideologias políticas, religiosas, sendo 
também isenta quanto a qualquer time de atividade esportiva ou ainda qualquer 
característica que interfira na autonomia da escolha.  
 

 A empresa disponibiliza canais de denuncia para todos os seus Stakeholders.  

Emissão Inicial: 01/10/2020 

Revisão: 0 

Elaborado por: Alan Sanchez  

Aprovada por:  Jairo Abdo. 



 

POLÍTICA DE INTEGRIDADE 

Esta política tem como fundamentação o cumprimento da Lei Federal número 
8.429/1992 – Trata-se da improbidade administrativa e atos lesivos contra a 
administração pública Lei Federal número 9.613/1998 - Dispõe sobre os crimes de 
"lavagem " ou ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema 
financeiro para os ilícitos. Lei Federal número 12.529/2011 - que tem como finalidade 
estruturar o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC e dispõe sobre a 
prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada pelos 
ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da 
propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico. 

Lei federal número 8.666/1993 – regulamentando o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública. Lei Federal número 12.846/2013 – lei anticorrupção destacando a 
corresponsabilização de pessoa jurídica envolvidas em fraudes contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira. 

Decreto 8.420/2015 - Regulamenta a Lei no 12.846, de 1 o de agosto de 2013, que 
dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública, nacional ou estrangeira. 

Corruption of Foreign Public Of icials Act - Lei sobre práticas de corrupção de Agente 
Público do Canadá. FCPA – Foreign Corrupt Practices Act - Lei sobre práticas de 
corrupção no exterior dos Estados Unidos da América. Convenção sobre o Combate da 
Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 
Internacionais (Convenção da OCDE) – Ratificada pelo Brasil em 30/11/2000. 

Convenção Interamericana contra Corrupção (Convenção da OEA) – Ratificada pelo 
Brasil em 07/10/2002. Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Convenção 
da ONU) – Ratificada pelo Brasil em 31/01/2006. 

NBR ISO 27001-2006: traz em seu escopo requisitos para gerenciamento e segurança 
da informação, permitindo estabelecer, realizar implementações operacionais, 
monitoramento e direcionar análise crítica sobre o capital intelectual da empresa. 

NBR ISO 19600-2014: Programa de conformidade de gestão de governança 
corporativa com foco em transparência, integridade e honestidade. Traz em seu ensejo 
a melhoria continua do Sistema de Compliance baseada no ciclo PDCA (identificar, 
definir, avaliar, monitorar)  

NBR ISO 26000: Diretrizes norteadoras que abrange a responsabilidade social da 
empresa. São determinadas pela responsabilidade, transparência, comportamento 
ético, consideração pelas partes interessadas, legalidade, respeito às normas 



 

internacionais e direitos humanos. NBR ISO 31000 – Normatiza a gestão de riscos, com 
características de análises prévias de forças, fraquezas, oportunidades e ameaças 
(SWOT), e o direcionamento sistêmico da gravidade, urgência e tendência (GUT) de 
compliance. 

NBR 37001-2006 – Norma que define a gestão antissuborno por meio de uma cultura 
de integridade, transparência e conformidade com as leis e regulamentações aplicáveis, 
através dos seus requisitos, políticas, procedimentos e controles adequados para lidar 
com os riscos de suborno. 

A Meias Dallf tem como objetivo reduzir os riscos jurídicos, financeiros e 
institucionais em todas as operações e procedimentos, garantindo segurança nas 
transações e relações com funcionários, clientes e fornecedores. Também objetiva 
coibir os atos ilícitos, suborno e a corrupção.  

A política de integridade da Meias Dallf faz interface com o código de ética e 
conduta. As condicionantes do ODS 16 estão contempladas nesta política:  
TRANSPARÊNCIA E PROBIDADE.  

DESTINAÇÃO: Esta política destina-se a: Colaboradores, Clientes, Governo 
(Municipal, estadual e Federal), Fornecedores e Acionistas. 

CANAIS DE COMUNICAÇÃO: Todos os atos ilícitos, práticas de suborno, desvios 
éticos ou qualquer outra infração as doutrinas pregadas pelas políticas instauradas pela 
Meias Dallf, devem ser denunciadas na caixa de sugestões instalada na entrada da 
empresa.  

RELACIONAMENTO COM O PODER PÚBLICO: Os colaboradores das meias Dallf que 
se relacionam com o poder público nas 03 esferas devem obedecer aos valores éticos 
de isonomia e imparcialidade. 

PATROCÍNIO, DOAÇÕES, BRINDES, VIAGENS E ACOLHIMENTO: Nos 
relacionamentos da Dallf, não são aceitas ofertas de bebidas alcóolicas (Dar ou Receber). 
Podendo ser recebido somente caso seja em caráter promocional e não tenha valor 
expressivo.  

BRINDES: a Dallf pode dar a critério de brindes, algumas meias para eventuais 
visitantes. Sendo todas as doações previamente aprovadas pela gerência e não devem 
ter valores expressivos. 

Todas as Doações realizadas pela Meias Dallf, terão caráter social, sendo sempre 
aprovadas e documentadas. Essas doações sempre estarão em conformidade com a lei 
anticorrupção vigente no Brasil.  

A Meias Dallf não fornece em hipótese alguma, viagens ou atividades de 
entretenimento sexual.  Todas as viagens realizadas serão feitas por colaborares da 
empresa e sempre com intuito profissional.  



 

A contratação de fornecedores e prestadores de serviços (Cadeia de Valor) possui 
um relacionamento formal e bilateral, sempre envolvendo as questões de compliance e 
facultando a Meias Dallf, realizar auditorias de segunda parte.  

Em Conformidade ao código de ética e conduta, esta política é integrante do sistema 
de gestão de compliance.  

PROCESSO DE COMPRAS:  A Meias Dallf tem como procedimento interno, realizar 
03 cotações para cada aquisição e sempre efetivar a compra na que tenha a condição 
mais vantajosa. Exceto em materiais específicos de fornecedor único. É vedado qualquer 
tipo de conchavo com os fornecedores.  

CONTRIBUIÇÃO PARA O SINDICATO: sempre será feita pelos meios legais e formais. 
MANUTENÇÃO DOS REGISTROS CONTÁBEIS E TRABALHISTAS: Esses registros 

devem ser sempre feitos de modo claro e objetivos e com acuracidade, com intuito de 
facilitar a interpretação e entendimento das informações.  

TREINAMENTOS: Fica instituído como responsável o setor de recursos humanos 
para realizar os treinamentos, bem como os de compliance, código de ética e políticas 
internas. 
 

Emissão Inicial: 01/10/2020 

Revisão: 0 

Elaborado por: Alan Sanchez  

Aprovada por:  Jairo Abdo. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

6 – Código de Ética  

PALAVRA DO PRESIDENTE 

 Eu Jairo Abdo, presidente da Meias Dallf, apoio integralmente este código de 
ética que tem como objetivo pautar as relações entre colaboradores, clientes, 
fornecedores bem como com o ente público.  Sempre respeitando nossos valores éticos 
que são: comprometimento, integridade, ética profissional, transparência, qualidade e 
preços justos, incentivo ao conhecimento e desenvolvimento das pessoas, preservação 
ambiental e cumprimento da legislação. 

 

Atenciosamente 

 

JAIRO ABDO – Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 Os negócios da Meias Dallf são pautados pelos valores institucionais já 
definidos e devem ser observados em todas as operações devendo ainda ser observados 
por todos aqueles que se relacionam com a Dallf.   

 BRINDES: Esse código de ética determina junto com a sua política de 
Complice que os brindes não podem infringir o que está definido quanto ao tema 
brindes em nossa política de integridade. Os Brindes recebidos pela empresa somente 
serão aceitos se tiverem caráter promocional, bem como não ter valor significante. 
 
 CADEIA DE VALORES: A atuação da Meias Dallf em relação a cadeia de valores 
deve sempre obedecer e cumprir os princípios de impessoalidade e da Administração 
pública com honestidade e respeito aos seus Stakeholders.   
 
 RECRUTAMENTO E SELEÇÃO:  Todos os processos de recrutamento 
realizados pela empresa seguem critérios profissionais e imparciais. Não sendo 
permitido qualquer tipo de favorecimento pelos colaboradores envolvidos no processo.  
 
 CONFLITO DE INTERESSES: A Dallf não compactua com qualquer tipo de 
conflito de interesses e sempre busca minimizar os casos ocorridos.  
 
 IMAGEM INSTITUCIONAL: Todos os colaboradores, Parceiros e Stakeholders, 
devem sempre zelar pela imagem Institucional da Meias Dallf. Sempre se policiando 
pelas suas atividades desempenhadas.  
 
 CANAIS DE COMUNICAÇÃO: Os canais destinados a comunicação da Meias 
Dallf serão: E-Mail, telefone, mural de avisos e mídias digitais. Esses devem ser utilizados 
somente para os fins que se destinam, sendo vedado o seu uso para Pornografia, 
Campanha política, demais outros fins não correlatos as atividades laborais. Toda 
propriedade intelectual de parceiros, prestadores de serviços, colaboradores e demais 
partes relacionadas, devem estar resguardados por sigilo.  
 
 RELACIONAMENTO: A Meias Dallf promove o relacionamento com o poder 
público obedecendo os princípios da administração pública. A Dallf repudia todas as 
condutas corruptas, pagamentos ou recebimentos de propinas de qualquer espécie e 
valor, favorecimentos de ilícitos ou qualquer tipo de extorsão.  
A Meias Dallf recusa de todas as partes interessadas condutas que promovam: 
intimidação, discriminação racial, gênero, religiosa, bem como qualquer outro tipo. 



 

Recusa também qualquer tipo de exposição ao ridículo, tanto de fornecedores, clientes 
ou de colaboradores.  
 
 CANAIS DE DENÚNCIA: A Meias Dallf dispõe de mecanismo para a denúncia 
de qualquer infração ética, tais canais são:  CAIXA DE DENÚNCIA, E-MAIL OU TELEFONE. 
Dispomos ainda de colaboradores treinados para averiguar semanalmente todas as 
denúncias recebidas e dar o devido tratamento.  
 

7 – Ações Realizadas 

A) DOAÇÃO DE RETALHO (MACARRÃO) PARA PREFEITURA E ASILO DE 
CLEMENTINA 

    

PROJETO CONTINUO EMPODERAMENTO COMUNITÁRIO EM PARCERIA COM O CRAS 
DA CIDADE DE CLEMENTINA 

HORÁRIO: 08:00 AS 17:00 

TEMA: Treinamento para confecção de artesanato com subproduto das meias 
(Macarrão) 

 Essa parceria foi efetuada com a prefeitura municipal de clementina, CRAS 
de Clementina e também com o asilo do município. Neste projeto a Dallf forneceu o 
material e o treinamento de como confeccionar tapetes, redes, Pufs, mantas e demais 
itens de artesanato com a utilização de um Subproduto da meia chamado popularmente 
de macarrão. Este material apresenta uma resistência bastante alta e uma 
maleabilidade ótima, possibilitando assim a utilização deste para confecção de diversas 
peças que são bastante duradoras e bonitas.  
Após a realização do treinamento os participantes começaram a utilizar o material e os 
produtos fabricados são vendidos em feiras de artesanato promovidas, esse recurso 
ajuda nas contas mensais do Asilo, bem como nas despesas domésticas das pessoas que 
fizeram o treinamento no CRAS e na prefeitura.   



 

 Essa ação foi realizada com 15 mulheres participantes do CRAS de Clementina 
e por volta de 10 moradores do Asilo também da cidade de Clementina.  

   

   



 

 

 



 

 

 
 



 

B) REUNIÕES COM O COMITE DE EMPRESAS SIGNATÁRIAS DA ONU 

  
PROJETO CONTINUO COM A EMPRESA MÃE SOBRE O PACTO GLOBAL 

HORÁRIO: 08:00 AS 11:00 

AÇÃO: Encontros semanais com as empresas signatárias do Pacto Global realizados no 
SINBI. 

 Semanalmente o grupo de empresas signatárias da ONU da cidade de Birigui 
se reúnem, geralmente as sextas feiras no período das 08:00 as 09:00 para poderem 
trocar experiências e compartilhar a construção das ações e dos documentos 
elaborados.  Esses encontros são de extrema importância pois permite um engajamento 
maior e um espírito de colaboração mútua entre todos os signatários, com isso obtém-
se um crescimento uniforme da equipe.  
 Nessas reuniões também são discutidas as próximas ações conjuntas e 
também as ações individuais de cada empresa com intuito de melhorar e ampliar ainda 
mais o alcance das atividades.  

 



 

C) DOAÇÃO DE MUDAS DE ARVORES NATIVAS PARA BIRIGUI. 
 

 
DATA: 20/05/2021 

HORÁRIO: 13:00 AS 15:00 

AÇÃO: Doação de árvores nativas da espécie Handroanthus impetiginosus (IPÊ ROXO) 
para a prefeitura de Birigui. 

 

 No dia 20/05/2021 foi realizada a doação de 500 mudas de Handroanthus 
impetiginosus (IPÊ ROXO) para a prefeitura municipal de Birigui, a entrega foi realizada 
pela Meias Dallf diretamente no viveiro municipal. Tais mudas serão utilizadas em 
reflorestamentos na cidade, bem como para doação a população em geral. 
 Tais árvores são nativas de nossa região e atualmente são protegidas por lei, 
visto o alto valor de sua madeira. Tal espécie floresce uma vez ao ano e embeleza o 
ambiente, visto que na época de flora, ficam completamente cheias de flores.  
O secretário municipal de meio ambiente recebeu no Viveiro Municipal o gerente 
administrativo da empresa, Alan Sanchez, e o gerente de produção, Paulo Ciscoto. 
 

 
 



 

 

 
 
 
 
 
 



 

D) PLANTIO DE ÁRVORES NATIVAS EM HOMENAGEM AO DIA DA ÁRVORE  
 

 
DATA: 09/10/2021 

HORÁRIO: 08:00 AS 11:00 

AÇÃO: No dia 09/10/2021 fora feita uma ação de plantio de 350 mudas de árvores 
nativas em uma região de APP na cidade de Coroados - SP. 

 

 No Dia 09 de Outubro aproximadamente 50 voluntários efetuaram o plantio 
de 350 mudas de árvores nativas em uma área de reflorestamento na cidade de 
Coroados estado de São Paulo.  No evento foi oferecido um café da manhã para os 
voluntários que participaram. Houve também a distribuição de alguns brindes para as 
crianças que estavam presentes, além de possibilitar que as crianças adotassem uma 
muda (Escrevessem o nome delas na estaca que da sustentabilidade a muda). 
 O Evento contou com a presença do gerente comercial Jonatas Vitoretti e do 
analista de Recursos Humanos Everson Weber, ambos ressaltaram que a ação foi de 
grande importância visto que a essas árvores possibilitarão dar mais força e proteção as 
nascentes que existem na região. 
 

  

 



 

  

  
 
 
 
 
 
 
 
 



 

E) AJUDA DE CUSTO EM TRANSPORTE 
 

 
DATA: 17/11/2021 

HORÁRIO: 13:00 AS 17:00 

AÇÃO: No dia 17/11/2021 fora feita uma ação de transporte de alguns itens doados a 
uma família em situação de vulnerabilidade. 

 

 No Dia 17 de novembro foi feita uma ação em conjunto com o fundo de 
assistência social da cidade de Birigui, com objetivo de transportar alguns itens doados 
para uma família que estava em situação de rua e que através de doações conseguiu um 
local para morar e ganhou os utensílios básicos. A Meias Dallf colaborou com a ajuda de 
custo de transporte desses itens arrecadados.  

 

     

 

 



 

MATRIZ DE PRIORIDADES 

 A metodologia utilizada é um instrumental desenvolvido em 
parceria com a confederação nacional dos municípios, universidades, 
instituto federal de Birigui, Prefeitura municipal de Birigui e ITB 
equipamentos elétricos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 


